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Prefeitura Municipal de Petrópolis

Secretaria de Obras, Habitação e Regularização Fundiária

Departamento de Projetos, Convênios e Parcerias Público-Privadas

Contratação de serviço de levantamento topográfico georreferenciado e serviço de Investigação Geotécnica de Subsolo para diversas localidades do município de Petrópolis – RJ.

CADERNO DE ENCARGOS
1. OBJETIVO:

Tem por objetivo orientar as condições básicas dos serviços contratados.

2. FINALIDADE:

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO GEORREFERENCIADO E SERVIÇO DE INVESTIGAÇÃO GEOTÉCNICA DE SUBSOLO PARA DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS – RJ.

3. PRAZO:

O período para execução é de 12 (DOZE) meses contados da data da Ordem de Início.       

4. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS:

Realização de Sondagens de Simples Reconhecimento à Percussão (NBR 6484/2020), Sondagens Mistas (Percussão e Rotativa – ABGE 104/2023), para execução de obras de estabilização de taludes (contenção e drenagem) e obras preventivas como a execução de Barreiras Dinâmicas, Barreiras Inelásticas, Fixação de Blocos Instáveis e instalação de redes de proteção em maciços rochosos.
Os furos de sondagem deverão ser locados nos levantamentos planialtimétricos e cadastrais. 
Levantamentos planialtimétricos e cadastrais com instrumento estação total com precisão vertical e horizontal mínima de 3 (três) mm de acordo com a NBR 13.133/2021 e aerolevantamento com laser, para as obras de estabilização de talude (contenções), drenagem e obras preventivas. Além disso os levantamentos deverão ser realizados para a marcação de divisa e retificação, fracionamento de lotes/glebas e unificação de áreas; levantamento de vias públicas; medição de alinhamentos e faixas de domínio de vias públicas; levantamento de imóveis urbanos e rurais do Município; levantamento de trechos para projetos de pavimentação, drenagem e outros serviços afins.

A definição do perímetro e área de levantamento planialtimétrico e cadastral, que seja executado com Estação Total ou Aerolevantamento ficará a cargo da Fiscalização do Contrato.

Todos os levantamentos deverão conter: 

· Georreferenciamento;

· Perímetro e áreas dos levantamentos com medidas dos lados da poligonal circunscrita, deflexões e informações dos confrontantes;

· Curvas de nível metro a metro com suas elevações.

· Par de pontos de GPS com cotas e coordenadas indicadas em planta;

· Deverão ser obrigatoriamente cadastrados os seguintes elementos

· Crista e sopé de taludes escorregados;

· Meios-fios (topo e base);

· Árvores acima de 10 (dez) cm de diâmetro e com a indicação do diâmetro

· Elementos de drenagem existentes (caixas ralos, tampão etc.);

· Postes;

· Mobiliário urbano (pontos de ônibus, bancos, brinquedos);

· Cadastro de moradias incluindo os principais vértices e indicação do número de pavimentos e número de moradias quando existir, cotas de soleiras;

· Ravinas, voçorocas, linhas de drenagem (talvegues);

· Contorno de fragmentos florestais, áreas desmatadas, afloramentos rochosos;

· Cercas, muros de divisa, cercas vivas, portão etc.;
· Castro de equipamentos urbanos (escolas, creches, postos de saúde etc.);

· Curvas de nível de 1m e 1m;

· Cadastro do arruamento incluindo os nomes dos logradouros;

· Cadastro de rios, córregos, lagos etc.

Todos os aerolevantamentos deverão conter: 

· Georreferenciamento;

· Perímetro e áreas dos levantamentos com medidas dos lados da poligonal circunscrita, deflexões e informações dos confrontantes;

· Curvas de nível metro a metro com suas elevações.

· Par de pontos de GPS com cotas e coordenadas indicadas em planta;

· Deverão ser obrigatoriamente cadastrados os seguintes elementos

· Mobiliário urbano (pontos de ônibus, bancos, brinquedos);

· Cadastro de moradias incluindo os principais vértices e indicação do número de pavimentos;

· Ravinas, voçorocas, linhas de drenagem (talvegues);

· Contorno de fragmentos florestais, áreas desmatadas, afloramentos rochosos;

· Castro de equipamentos urbanos (escolas, creches, postos de saúde etc.);

· Curvas de nível de 1m e 1m;

· Cadastro do arruamento incluindo os nomes dos logradouros;
· Cadastro de rios, córregos, lagos etc.
Para os serviços de Investigações Geotécnicas de Subsolo, apresentar relatório de sondagens de simples reconhecimento à percussão ou mistas (percussão/ rotativa), onde deverão constar as seguintes informações:

· A definição da quantidade de furos e da localização destes e cada local de prospecção ficará a cargo da FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO;

· Planta de localização dos furos com as coordenadas UTM e cotas da boca de cada furo;
· Perfil individual da sondagem de acordo com a NBR 6484/2020 e Norma ABGE 103/2023;

· Nível do lençol freático medido após 24 de finalização a cada metro;

· Indicação da espessura das camadas de materiais encontradas; 

· Classificação dos materiais constituintes do subsolo;
· Critérios de paralização das prospecções de acordo com as normas supracitadas ou mediante orientação da FISCALIZAÇÃO.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
· Todos os Estudos e Projetos deverão ser elaborados segundo as diretrizes e orientações da Prefeitura Municipal de Petrópolis;

· Estas especificações serão parte integrante, junto com as especificações técnicas do contrato;

· Não poderá, em hipótese alguma, ser alegado como justificativa ou defesa, por qualquer elemento da firma encarregada da execução dos serviços, desconhecimento, incompreensão, dúvida ou esquecimento de cláusulas e condições do contrato, normas e especificações técnicas;

· Ficam reservados à CONTRATANTE o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou não previsto no contrato, nestas especificações, e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione ou venha a se relacionar direta ou indiretamente com o serviço em questão. Em caso de dúvida, a CONTRATANTE submeterá a instância superior;

· É de responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne os serviços contratados e suas implicações próximas ou remotas, sempre em conformidade com o contrato, o código civil e demais leis ou regulamentos vigentes;

· Os projetos que forem rejeitados pela CONTRATANTE deverão ser refeitos pela empresa, sem ônus para a primeira;
· O pagamento de taxas, impostos, emolumentos e demais tributos que incidem ou venham a incidir sobre o projeto e o pessoal dela incumbido, nisso incluídos os encargos sociais, são de inteira responsabilidade da CONTRATADA;
· A CONTRATANTE terá plena autoridade para suspender por meios amigáveis ou não, os serviços, total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente por motivos técnicos, disciplinares ou outros, neste caso os serviços só poderão ser reiniciados por nova ordem da CONTRATANTE;

· Qualquer alteração na especificação dos serviços deverá ser submetida à aprovação do CONTRATANTE;

· A CONTRATADA deverá promover a Anotação de Responsabilidade Técnica/ Registro de Responsabilidade Técnica (ART / RRT) de todos os serviços referentes a este contrato, junto ao CREA/ CAU /RJ. 

6. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

· A CONTRATADA deverá apresentar Engenheiro Coordenador, devida e obrigatoriamente registrada no CREA com experiência na área de atuação.
· A CONTRATADA deverá promover a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART / RRT) dos serviços junto ao CREA/RJ.
7. ESCOPO A SER CONTRATADO:

7.1 PARA SERVIÇO DE LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL:

· Entregar os levantamentos em versão digital, devendo conter as seguintes informações:

· A. Perímetro do terreno, com medidas dos lados da poligonal, ângulos internos, deflexões e áreas e informações dos confrontantes; 

· B. Curvas de nível de metro em metro, cotas dos vértices e nível dos pontos notáveis e/ou pontos de interesse do CONTRATANTE; 

· C. Referência de nível (RN) devidamente caracterizado e de fácil localização; 

· D. Ruas adjacentes, com nomes, dimensões, tipo de pavimentação; 

· E. Muros, construções, afloramento de rochas, depressões etc., que existam no terreno ou que estejam nas proximidades e possam interessar ao projeto a ser desenvolvido; 

· F. Localização, área de projeção, número de pavimentos, tipo de estrutura e cotas das soleiras de eventuais edificações existentes no terreno; 

· G. Posição das divisas de propriedades vizinhas.

7.2 PARA SERVIÇO DE INVESTIGAÇÃO GEOTÉCNICA DE SUBSOLO:
· Apresentar relatório de investigação geotécnica de subsolo constando a planta de localização da obra com a locação das sondagens e o perfil individual de cada sondagem e/ou seções do subsolo, indicação da resistência do solo a cada metro perfurado, o tipo e a espessura do material e as posições dos níveis d’água, quando encontrados durante a perfuração.
· Planta do local da posição das sondagens;

· Perfil individual de cada sondagem e/ou seções do subsolo, indicando a resistência do solo a cada metro perfurado; 

· Tipo de espessura do material e as posições dos níveis d'água, quando encontrados durante a perfuração;

· Endereço do local da Sondagem do Solo; 
· Data e hora de início e fim dos testes; 
· Responsável Técnico; 
· Metodologia do trabalho; 
· Indicação das camadas de Solo com profundidades; 
· Número de Golpes; 
· Gráfico de resistência à penetração; 
· Perfil geológico/geotécnico de cada camada; 
· Classificação do material por camada; 
· Descrição geral dos resultados de cada furo; 
· Nível de água; 
· Outras informações colhidas durante a execução da sondagem, se julgadas de interesse;

· Manifestação conclusiva sobre cada camada de solo 

8. EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO E CADASTRAL. 
8.1. DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA

8.1.1 Insumos

Como insumo básico a PMP fornecerá a planta de localização e vistoria de cada área.
8.1.2 Normas técnicas, regulamentos e leis aplicáveis. Nos levantamentos topográficos deverão ser respeitados os dispositivos constantes nos seguintes documentos:

• NBR-13.133 Execução de levantamento topográfico;

• Normas correlatas à NBR-13.133;

• Decreto No. 89.137 de 20/06/84 - Instruções Reguladoras das Normas

Técnicas da Cartografia Nacional Quanto aos Padrões de Exatidão;

• Especificações e Normas Gerais para Levantamentos Geodésicos – IBGE Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - Resolução PR No.  22 de 21/07/83.

8.1.3 Introdução

O levantamento topográfico deverá seguir as recomendações da NBR 13.333 - Execução de Levantamento Topográfico.

Os levantamentos topográficos são realizados através de duas operações:

-
Planimetria: determinação das projeções horizontais dos pontos de terreno;

-
Altimetria: determinação das cotas dos relevos do terreno e definição do mesmo por curvas de nível. A operação altimétrica é também denominada “nivelamento”.

Fica obrigatória a relativização aos marcos geodésicos de 4ª ordem implantados pela PMP, cuja localização será por ela fornecida.

8.1.4 Especificações correlatas

Deverão ser consideradas as seguintes especificações para orientação dos serviços de topografia:

-
DETERMINAÇÃO DAS COORDENADAS DA REDE GPS DO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS;

-
PADRONIZAÇÃO DA REALIZAÇÃO DOS LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS DO DEPOP/SOB.

8.1.5 Levantamento topográfico planialtimétrico e cadastral urbano 

Os levantamentos cadastrais devem fornecer tantos elementos quantos forem necessários para execução de plantas, cortes e perfis longitudinais, que caracterizem perfeitamente a área estudada planialtimetricamente.

Será realizado através da topografia clássica, com base nas especificações técnicas a seguir:

· POLIGONAIS DE 1ª ORDEM

Finalidade:

As poligonais de 1ª ordem têm como finalidade principal dar apoio básico aos serviços topográficos planialtimétricos e cadastrais, de acordo com cada área em estudo.

Poligonal Básica

· A poligonal básica a ser adotada é a implantada para atender à área de intervenção;

· O sistema de coordenadas utilizado será Universal Transversa de Mercator (U.T.M.).

Adensamento da poligonal básica
As poligonais novas implantadas devem ter sua partida sempre amarrada a um par de vértices da poligonal básica tomando como referência os marcos do levantamento aerofotogramétrico existente PMP (1995), a fim de se obter coordenadas e azimutes, de saída. Além disso, devem ter fechamento em outro par de vértices desta poligonal básica, onde terão controle linear e angular.

As poligonais de 1aordem deverão ter traçado de forma a evitar ângulos agudos e os seus lados devem ser sensivelmente iguais.

· Não são permitidas poligonais fechadas no mesmo vértice de partida, poligonais "abertas", sem controle, bem como partida e chegada de poligonais extensas em um mesmo par de vértices, curto.

· Em princípio, os lados da poligonal não têm limitação quanto a comprimento.  Recomenda-se que sejam os maiores possíveis e com o menor número de vértices. No entanto, a fim de melhor atender às finalidades dos trabalhos, é também recomendável que os seus vértices intervisíveis não estejam a mais de 250 m.

Especificações de materiais e Equipamentos

A materialização em campo dos vértices das poligonais de 1a ordem deverá ser feita por intermédio de:

- Marcos de concreto com tarugo de metal e chapa metálica de identificação;

- Pinos de metal inoxidável chumbados em soleira de edifícios ou base de monumentos, através de croquis de localização;

- Cruzetas entalhadas em: meios-fios, pedras, estruturas de concreto, aros externos de tampões, etc., por intermédio de talhadeira e ponteiro, com testemunho identificado e numerado e através de croquis de localização.

Na leitura de ângulos deve ser utilizados teodolito que permita a leitura direta do segundo ( 1”).

Nas observações azimutais de cada vértice deverão ser efetuadas duas séries de reiteração, nas posições direta e inversa da luneta.

As observações zenitais de cada vértice deverão ser lidas nas posições direta e inversa da luneta.

Para medição das distâncias, deverá ser utilizado estação total, e terão que ser efetuadas pelo menos três leituras em cada direção, com discrepância inferior a 1 cm.

Nivelamento

- Os vértices da poligonal devem estar amarrados à rede fornecida pela PMP através de nivelamento geométrico.

- O transporte de cotas aos vértices da poligonal deverá ser feito através de nivelamento e contranivelamento, com o emprego de nível que permita a precisão de 2mm/km.

- O nivelamento trigonométrico, com visadas recíprocas, deverá ser utilizado apenas para controle das cotas dos vértices.

Tolerâncias

A margem de erro para fechamento das poligonais deverá obedecer aos critérios técnicos de tolerância e necessidades de cada serviço; quando não especificado, utilizar:

	Fechamento
	Tolerância

	Linear
	1: 2.000

	Angular
	20” n 1/2

	Nivelamento
	0,5 cm/km


Obs: “ n “  refere-se ao nº  de lados da poligonal.

Caderneta de campo

Todas as observações deverão ser anotadas na caderneta de campo, nela constando obrigatoriamente de forma nítida e clara os seguintes dados:

a) Nome e/ou número do serviço;

b)
Identificação da estação (vértice) e da ré utilizada;

c)
Altura do aparelho e/ou sinal;

d)
Leituras angulares: azimutal (diretas e inversas), zenital (direta e inversa);

e)
Distâncias;

f)
Tipo de aparelho empregado, nome do operador e data;

g)
Colocar especificações da estação total;

h)
Croquis de amarração de estação (vértice) e modo de materialização, quando solicitado.

· POLIGONAIS SECUNDÁRIAS

Para melhor atender aos levantamentos, poderão ser corridas poligonais secundárias, que devem ter fechamento angular, linear e altimétrico entre dois pares de vértices da poligonal de 1a. ordem.

Quando necessário, poderão ser lançadas estações auxiliares, a partir das poligonais secundárias, não podendo estas ultrapassar a dois lados sem controle de fechamento.

A escolha do local para materialização dos vértices deverá atender simultaneamente, sempre que possível, a fatores como: abrangência da área a ser levantada, intervisibilidade, proteção dos vértices, fechamento do polígono com lados homogêneos e possibilidade de visadas precisas dos pontos importantes.

A materialização em campo dos vértices da poligonal deverá ser feita conforme o item 2.1.4.

Estes vértices serão numerados sequencialmente tendo como prefixo a sigla “VT”  (vértice de trabalho).

Para as medições angulares devem ser utilizados teodolitos com leitura direta de vinte segundos (20”), com medição dos ângulos horizontal e vertical, em uma série, nas posições direta e inversa da luneta, para a ré e avante.

Para a medição das distâncias deverá ser usado equipamento que permita precisão de +/-2 cm (estação total, trena, prismas, etc.). As distâncias deverão ser medidas em ambos os sentidos e em todos os lados da poligonal.

Para a altimetria poderá ser utilizado o nivelamento trigonométrico com visadas recíprocas.

Tolerâncias:
A margem de erro para o fechamento das poligonais secundárias deverá obedecer aos critérios técnicos e necessidades de cada serviço. Quando não especificado, utilizar:

	Fechamento
	Tolerância

	Linear
	1: 2.000

	Angular
	1’ n 1/2

	Altimétrico
	1 cm/km


Obs: “n” refere-se ao nº de lados da poligonal secundária.

Levantamento dos Pontos de Detalhe

Os pontos de detalhes deverão ser irradiados de forma polar, a partir das poligonais.

Os elementos a seguir deverão ser levantados:

-
Construções: prédios, alinhamentos e seus detalhes, numeração, natureza do prédio (bancário, residencial, comercial, industrial, galpão, etc.) e acessos;

-
Meios-fios: normais ou rebaixados, alturas e ralos;

-
Ruas: natureza do piso, cota do eixo de 20 em 20 metros; ou fração de forma a contemplar aos chamados pontos notáveis;

-
Viadutos: elementos estruturais e projeções;

-
Postes: iluminação, força, sinal de trânsito, placa de sinalização de ruas, refletores etc.;

-
Árvores: diâmetro do caule, e identificação, caso necessário;

-
Tampões: dimensões e identificação (Águas do Imperador, Enel, águas pluviais (SOB/PMP), concessionárias de telefonia, rede de lógica e TV a cabo, caixas de incêndio);

-
Calçadas: natureza do piso, abrigos, passagens subterrâneas para pedestres, respiradores, canteiros, frades, telefones públicos, caixas de correio, caixas coletoras de lixo, hidrantes, alambrados, grades, bancas de jornal etc.;

-
Praças: serão tratadas como nos itens anteriores, incluindo instalações, lagos, chafarizes, monumentos, muros, barrancos, pedras, vegetação etc.;

-
Deverão ser incluídos ainda os detalhes que se fizerem necessários ao desenvolvimento do serviço;

-
Cota da soleira de cada residência;

-
Cadastro de interferências superficiais e subterrâneas;

-
O relevo deverá estar caracterizado com curvas de nível, com equidistâncias verticais de 1(um) metro;

-
Cadastro completo dos sistemas de coletas de águas pluviais (valas de escoamento natural, talvegues etc.), esgotamento sanitário e abastecimento de água. Para os poços visitas serão fornecidas as cotas do tampão, do fundo e de geratriz inferior interna de cada coletor afluente e efluente, diâmetro e material de cada coletor.  Quando necessário, a critério da fiscalização, a contratada deverá proceder a limpeza e desobstrução de poços de visita, a fim de efetuar seu cadastro.  Será feito um croqui ilustrativo do PV;

-
Torres de alta tensão, alinhamento da rede de alta tensão, faixa non aedificandi.

Em áreas amplas, independentemente do número de pontos necessários à caracterização planimétrica, serão levantados no mínimo duzentos (200) pontos por hectare, nestes incluindo os pontos de detalhe que sirvam para definição do relevo.

A medição das distâncias para pontos de definição planimétrica deverá ser feita com distâncias inferiores a 80 metros e precisão mínima de 2cm. A medição dos ângulos deverá ser feita com precisão mínima de vinte segundos (20”).

Caderneta de campo

Na caderneta de levantamento deverão constar o nome ou número do serviço, além de todas as informações sobre pontos levantados: identificação da estação irradiadora e visada de ré, identificação do ponto visado e suas leituras, incluindo o tipo de equipamento utilizado, nome do operador e data.

Os croquis devem ser elucidativos e devem conter todos os pontos de detalhe levantados e serem complementados com espessuras, alturas, números das casas, lotes, nome dos logradouros e toda e qualquer informação necessária para a confecção das plantas.

· CÁLCULO

Poligonal de 1ª ordem

Preliminarmente deverá ser feita a verificação do fechamento angular nos azimutes de partida e de chegada.

Uma vez dentro da tolerância, a compensação será feita distribuindo-se o erro pelos ângulos, proporcionalmente à soma dos inversos dos comprimentos dos lados que compõem cada ângulo.

Verificar no procedimento adotado para a última concorrência onde houve modificação desta parte seja interessante readaptar.

Para o cálculo do fechamento linear, os erros em N (Norte) e E (Este) serão calculados afetando-se as somas das projeções em N e E do fator linear (K) devido ao sistema utilizado.

A tolerância máxima admitida para o fechamento linear é de 1: 10.000. Estando o erro dentro da tolerância, procede - se à compensação distribuindo - o proporcionalmente às projeções dos lados.

Os cálculos devem ser conduzidos de forma a que se possam fornecer as coordenadas com 3 casas decimais.

Os cálculos devem ser conduzidos de forma a se fornecer cotas com 3 casas decimais.

Poligonal Secundária

No processamento das poligonais de apoio e secundária, deverá ser feita a verificação do fechamento angular nos azimutes de partida e de chegada. Uma vez dentro da tolerância, a compensação será feita distribuindo-se os erros pelos ângulos, proporcionalmente à soma dos inversos dos comprimentos dos lados que compõem cada ângulo.

Para o cálculo do fechamento linear, os erros das projeções em N e E serão distribuídos proporcionalmente aos comprimentos dos lados das poligonais. Estando o erro dentro da tolerância máxima admitida para o fechamento linear, procede-se à compensação; caso contrário, a poligonal deverá ser repetida no campo.

Locação do eixo das vias em fase de projeto

A locação do eixo das vias em fase de projeto, quando necessária, será feita com o emprego de equipamentos de precisão, a partir dos vértices implantados com as poligonais, definidos anteriormente.

O eixo será piqueteado normalmente de 20 em 20m, bem como, todos os pontos notáveis, das curvas de concordância horizontal (circular ou espiral), e concordância vertical, acidentes topográficos, cruzamentos com outras vias, margens de córregos etc.

Nas curvas de raios inferiores a 600 m, a locação se fará de 10 em 10m ou a critério da fiscalização.

Em todos os piquetes implantados, sem que se obstrua o tráfego, quando for o caso, serão colocadas estacas testemunhas constituídas de madeira de boa qualidade com cerca de 40 cm de comprimento, 5cm de largura e 1,5cm de espessura, pintadas de branco, onde se escreverá a tinta a óleo, o n correspondente.

Cada ponto do eixo de ruas e avenidas deverá receber coordenadas UTM – SAD (South American Datum) 69 Imbituba (SC) em relatório a parte.

· APRESENTAÇÃO

Serão geradas plantas em ambiente digital, na escala de 1:500 (planta geral), plotadas de acordo com as seguintes orientações:

-
Deverá ser executada em plotagem preliminar, em papel opaco, para análise e crítica dos trabalhos.

-
Deverão ser geradas novas plotagens em papel opaco, e tantas quanto necessário à verificação e eliminação total de eventuais erros.

-
Após todas as revisões, estando a planta aprovada pela PMP deverá ser executada plotagem definitiva, em vegetal.

-
As plantas finais deverão ser plotadas nos formatos da ABNT.  Dependendo da necessidade da PMV, poderá ser exigida plotagem em rolos.

· ARQUIVOS

Os desenhos deverão ser gerados em ambiente digital.

Deverão ser fornecidos à PMP, arquivos magnéticos dos desenhos no formato “DWG” e DXF, e arquivo de coordenadas no formato “ASC II”, referente aos pontos levantados.

Os desenhos deverão ser desenvolvidos em níveis (LAYERS) que separem informações por disciplina ou grupo delas, conforme orientação de formatação estabelecidas pela PMP.

Tais procedimentos visam possibilitar o desenvolvimento de projetos em qualquer sistema de computação gráfica e alimentar sistema de geoprocessamento.

· BASE CARTOGRÁFICA

A CONTRATADA receberá a base cartográfica de 1995, obtida através da restituição aerofotogramétrica com os seguintes dados:

-
Vias e categorias;

-
Edificações;

-
Curvas de níveis;

-
Afloramento rochoso;

-
Área da poligonal;

-
Área de interesse ambiental;

-
Áreas e pontos de risco;

-
Setores censitários;

-
Marcos geodésicos com coordenadas de partida.

A atualização da base fornecida pela Prefeitura Municipal de Petrópolis, com a inclusão de todos os elementos projetados (vias, equipamentos, habitações etc.), será realizada sobre a planta de levantamento topográfico planialtimétrico e cadastral em base digital DXF.

9. EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE AEROLEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO E CADASTRAL.
9.1. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
O Levantamento Planialtimétrico Cadastral Georreferenciado por Aerolevantamento é um documento que descreve o terreno com exatidão, composto por relatórios, imagens restituídas digitalmente e plantas a serem elaborados em estreita observância às Normas Brasileiras, em que são anotadas todas as medidas: planas, os ângulos e as inclinações, e executado com equipamento topográfico de extrema precisão, além de incluir informações dos elementos constitutivos da superfície levantada, como edificações, obras de engenharia, infraestrutura, vegetação, etc, e deverá abranger todo o perímetro da encosta.

9.2. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
9.2.1 Equipamentos e Sensores
Os aerolevantamentos deverão ser realizados com sensores de alta resolução acoplados a aeronaves tripuladas ou drones, atendendo aos seguintes requisitos:

· Resolução espacial: melhor que 10 cm/pixel.

· Precisão planimétrica: inferior a 20 cm.

· Precisão altimétrica: inferior a 30 cm.

· Sistema GNSS/IMU para controle e correção da orientação das imagens.

9.2.2 Especificações do Escâner a Laser LiDAR

O aerolevantamento deverá utilizar tecnologia lidar com as seguintes especificações mínimas:

· Frequência de emissão: mínimo de 500.000 pulsos por segundo (pps).

· Alcance: até 1.000 metros com precisão inferior a 10 cm.

· Precisão planimétrica: inferior a 15 cm.

· Precisão altimétrica: inferior a 10 cm.

· Captura de múltiplos retornos para detecção de vegetação e solo.

· Integração com GNSS/IMU para georreferenciamento preciso.

· Densidade de pontos: superior a 20 pontos/m².

9.2.3 Controle de Qualidade

· Uso de pontos de controle em campo com medições GNSS.

· Análise de sobreposição das imagens para minimizar erros.

· Processamento fotogramétrico conforme normas técnicas (IBGE, ASPRS, ANAC).

9.3. ESTRUTURA MÍNIMA DA EQUIPE TÉCNICA DA CONTRATADA
A equipe técnica deverá ser composta pelos seguintes profissionais:
a) 01 Coordenador Técnico, com formação acadêmica em Engenheiro Civil ou Engenheiro Agrimensor ou Agrimensor ou Agrônomo ou Engenheiro Cartógrafo ou Tecnólogo em Agrimensura ou Tecnólogo em Geoprocessamento ou Tecnólogo em Topografia;

b) Topógrafo ou Técnico em Agrimensura ou Técnico em Geodésia e Cartografia ou Técnico em Geoprocessamento: profissional com formação técnica com registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho Regional dos Técnicos Industriais – CRT, responsável pelo levantamento de campo e pela Fase Decorrente em escritório

9.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
Serviços: Empresa Especializada na Prestação de Serviços Técnicos, com qualificação técnica e aptidão para realizar levantamentos topográficos e planialtimétrico;

Habilitação quanto à qualificação técnica: Comprovação de registro no CREA da pessoa física/jurídica; Comprovação do profissional habilitado para realização dos serviços bem como o registro no Conselho de classe (CREA);

Qualificação técnica dos profissionais: Certidão de Registro de Regularidade de Situação junto ao CREA, ou junto ao respectivo conselho de classe, da Proponente e dos profissionais de seu quadro permanente, Certidão de Pessoa Jurídica e Pessoa física envolvidos diretamente na presente Licitação.

Inclua-se: Comprovação de Capacidade Técnica Profissional - Experiência do Profissional da Proponente:
A CONTRATADA deverá comprovar experiência por meio de atestados de execução e conclusão bem-sucedida, emitidos em seu nome, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente acompanhado da Certidão de Acervo Técnico – CAT, emitida pelo respectivo CREA, ou pelo respectivo conselho de classe, de serviços de mesma natureza com complexidade técnica e operacional equivalente ou superior, conforme serviços discriminados.

9.5. QUALIFICAÇÃO OPERACIONAL:
i. Utilizar mão-de-obra capacitada e suficiente, bem como instrumentos necessários para a execução dos serviços, assegurando sua finalização nos prazos estabelecida;

ii. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação;
iii. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no curso do procedimento licitatório;

iv. Retirar de atividade, imediatamente após o recebimento da respectiva comunicação da CONTRATANTE, qualquer empregado ou técnico que, a critério da CONTRATANTE, venha a demonstrar conduta nociva ou incapacidade técnica;

v. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho ocorrido durante a execução dos serviços;
vi. Executar os serviços obedecendo à melhor técnica vigente e enquadrando-se rigorosamente nos preceitos normativos da ABNT;

vii. Assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços a efetuar, como também, pelos danos decorrentes da realização deles;

viii. Substituir e/ou complementar as peças técnicas produzidas, conforme solicitação do setor de engenharia e secretaria do planejamento e meio ambiente;

ix. Assumir inteira responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e resultantes de acidentes de trabalho ocorridos durante a execução dos serviços descritos neste Termo de Referência;

x. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, em virtude de culpa ou dolo na execução do contrato, independente de ocorrerem ou não em áreas correspondentes à natureza de seus trabalhos;

xi. Manter atualizada a Certidão Negativa de Débito – CND, durante a vigência do contrato, quanto a tributos federais, estaduais e municipais, bem como às contribuições sociais e ao Certificado de Regularidade de FGTS – CRF, com as devidas comprovações entregues no processo licitatório;

2.1 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões dos serviços nos termos da Lei 14.133/2021;

xii. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação;

xiii. Constar em seu quadro técnico, profissionais inscritos no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), que atuarão como responsáveis técnicos pelos serviços a serem executados;

xiv. Apresentar ART do serviço executado, devidamente registrada no CREA e quitada, no ato da entrega para cada um dos serviços enumerados;

xv. Corrigir inconsistências detectadas no levantamento, independente do prazo de vigência do contrato, até a finalização do procedimento da finalização do objeto;

xvi. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da elaboração dos serviços;

xvii. O não cumprimento do item anterior implica em procedimento administrativo contra a empresa e o profissional responsável pela prestação do serviço, a ser protocolada no respectivo conselho profissional, sua negativação perante a CONTRATANTE.

9.6. LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL GEORREFERENCIADO POR AEROLEVANTAMENTO
a) O Levantamento Planialtimétrico Cadastral deverá ser georreferenciado e adequado à Projeção Cartográfica Universal Transversa de Mercator (UTM), com o DATUM oficial SIRGAS 2000, e elaborado em estreita observância às Normas Brasileiras referentes à topografia e à cartografia. Esse levantamento deverá conter todos os detalhes de interesse visíveis em nível e acima do solo, como: limites e identificação de vegetação ou de culturas, cercas internas, edificações, benfeitorias, posteamentos, barrancos, árvores isoladas, valos, valas, drenagem natural e artificial, caminhos, afloramentos rochosos etc. As curvas de nível deverão ser apresentadas de metro em metro;
b) O Mapeamento por aerolevantamento obedecerá à metodologia de levantamento topográfico baseada em imageamento por RPA (Remotely Piloted Aircraft) profissional deverá atender os seguintes critérios:

i. Utilizar RPA profissional homologado na Agência de Nacional de Aviação Civil - ANAC, na Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, e no Departamento de Controle do Espaço Aéreo do Ministério da Defesa e adaptada para missões aerofotogramétricas, conforme documentos elencados nos subitens 9.1.3.1; 9.1.3.2; 9.1.3.3; 9.1.3.4;

ii. Após a emissão da Ordem de Serviço a empresa executante deverá apresentar o planejamento detalhado com descrição de todas as etapas do aerolevantamento, bem como as licenças expedidas pelos órgãos responsáveis;

iii. O equipamento utilizado na cobertura deverá ser equipado no mínimo com sistema GNSS GPS/GLONAS, com câmera RGB com resolução geométrica GSD de 5 cm de forma a obter imagens multiespectral em pares estereoscópicos digitais; o equipamento deverá conter sistema de giroscópio em 3 eixos e plataforma de montagem da câmera giro-estabilizada gimbal para compensação de oscilações da aeronave durante o voo;

iv. A partir do aerolevantamento deverão ser executadas as etapas de Aerotriangulação, Restituição Aerofotogramétrica Cadastral 1:1000 PEC-A e PEC PCD-A, Geração de MDS, MDT e Curvas de Nível com equidistância de 1 m;

v. Deverão ser realizados testes de precisão planialtimétrica em todos os produtos entregues em conformidade com os valores especificados neste termo de referência; Os produtos deverão ser submetidos a análises de tendência e precisão em suas componentes posicionais; Os produtos topográficos e cartográficos deverão atender às especificações do PEC Classe A conforme decreto 89.817 de 20/06/1984 e PECPCD Classe A, da INDE em todas as suas classes e especificações pertinentes ao objeto; Também deverão ser atendidas as especificações técnicas da NBR 13.133 de 30 de maio de 1994, NBR 14.166 e a RPR 22 de 21 de julho de 1983 do IBGE, NBR 13.531/1995, NBR 13.532/1995;

vi. A execução do objeto prevê o acompanhamento e fiscalização pela CONTRATANTE, concomitantes à execução, incluindo a possibilidade de inspeções in loco, bem como a forma de execução dos procedimentos descritos anteriormente;

vii. Os produtos devem ser apresentados, em versão preliminar, ao servidor responsável designado pela FISCALIZAÇÃO do contrato, para análise e acompanhamento das atividades executadas e posterior emissão de parecer técnico. Caso sejam necessárias correções, a CONTRATADA deve realizar os ajustes ou as complementações solicitadas, encaminhando novas versões quantas vezes forem necessárias, até a aprovação definitiva dos produtos, de acordo com as normas técnicas vigentes e o estabelecido em contrato entre as partes, sem prejuízo dos prazos estabelecidos;

viii. Após a execução das devidas correções e a aprovação definitiva, os produtos em versão final deverão ser entregues à FISCALIZAÇÃO do contrato.

9.7. FORMA, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
O produto objeto da contratação deverá ser entregue conforme quadro resumo a seguir:

i. O produto a ser entregue deverá ser composto por relatórios, plantas planimétricas ou planialtimétricas de acordo com as normas técnicas da ABNT, incluindo perfis longitudinais ou transversais e demais estudos técnicos solicitados pelo corpo técnico da CONTRATANTE para a finalização dos serviços acima referido, imagens e levantamento fotográfico a serem elaborados em estreita observância às Normas Brasileiras, em particular a NBR 13.133, de agosto de 2021, adotando a escala de 1:1.000;

ii. O levantamento deverá se estender além dos limites do terreno definido pela CONTRATANTE em 10 m;
iii. Gerar uma planta geral em elevação de toda a superfície (face) do talude rochoso, com a estimativa da área observada.

iv. Deverá ser gerada ortofotos em alta definição da área do levantamento topográfico, inclusive com uma ortoimagem da elevação (testada) de toda face do talude.

9.8. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
8.1. A EMPRESA PARTICIPANTE DEVERÁ APRESENTAR AINDA:
8.1.1. A participante deverá comprovar que já executou serviços de topografia para órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal ou ainda, para empresas de direito privado, através da apresentação dos seguintes documentos:

8.1.1.1. Declaração emitida pelo CONTRATANTE referente à empresa e ao profissional envolvido no serviço objeto deste Termo de Referência;

8.1.1.2. Comprovação de execução de serviço de levantamento topográfico com área mínima de 1000 m2
8.1.1.3. Somente será aceita declaração de execução de serviços emitida por pessoa jurídica em papel timbrado, assinada por seu representante legal, discriminando o teor da contratação e os dados da empresa;
8.1.1.4. Pelo menos uma Certidão de Acervo Técnico – CAT emitida pelo CREA ou CAU referente ao profissional coordenador envolvido no serviço objeto deste Termo de referência, que comprove a execução de serviços com características semelhantes, compatíveis com a área a ser CONTRATADA no lote.
8.1.2. Comprovação de que a licitante possua em seu quadro permanente, na data da licitação, profissional de nível superior, com formação em engenharia ou arquitetura, indicado como coordenador em Declaração de Composição da Equipe Técnica, detentor do atestado acima, através da apresentação dos seguintes documentos:

8.1.2.1. Declaração de Composição da Equipe Técnica indicando o nome, título profissional e função de cada profissional envolvido na execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, composta por no mínimo:
8.1.2.2. Coordenador - Engenheiro Civil ou Engenheiro Agrimensor ou Agrimensor ou Agrônomo ou Engenheiro Cartógrafo ou Tecnólogo em Agrimensura ou Tecnólogo em Geoprocessamento ou Tecnólogo em Topografia: profissional com formação superior em uma das categorias profissionais citadas acima ou Curso Superior de Tecnologia em Agrimensura com registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA;

8.1.2.3. Topógrafo ou Técnico em Agrimensura ou Técnico em Geodésia e Cartografia ou Técnico em Geoprocessamento: profissional com formação técnica com registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho Regional dos Técnicos Industriais – CRT, responsável pelo levantamento de campo e pela Fase Decorrente em escritório (Restituição Estereofotogrametria Digital e edição gráfica digital das imagens obtidas no aerolevantamento).

8.1.2.4. Esta comprovação deverá ser feita por meio da apresentação de um dos seguintes documentos:
8.1.2.4.1. Contrato Social/Estatuto da Empresa em vigor, caso faça parte do quadro de sócios da empresa;
8.1.2.4.2. Contrato de Prestação de Serviços com validade no mínimo até 31/12/2024, juntamente com Declaração de Comprometimento do referido profissional, assumindo responsabilidade na composição da equipe técnica;

8.1.2.4.3. CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) acompanhada da Ficha de Registro de Empregados – RE referente ao mês correspondente à fase de habilitação.

8.1.3. Comprovação de que dispõe dos equipamentos e licenças necessários à execução do objeto deste Termo de Referência, disponíveis na fase de habilitação, sendo no mínimo:

8.1.3.1. RPA profissional homologado na Agência de Nacional de Aviação Civil - ANAC, na Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, e no Departamento de Controle do Espaço Aéreo do Ministério da Defesa e adaptada para missões aerofotogramétricas. O equipamento utilizado na cobertura deverá ser equipado no mínimo com sistema GNSS GPS/GLONAS, com câmera RGB com resolução geométrica GSD de 5 cm de forma a obter imagens multiespectral em pares estereoscópicos digitais; o equipamento deverá conter sistema de giroscópio em 3 eixos e plataforma de montagem da câmera giro-estabilizada gimbal para compensação de oscilações da aeronave durante o voo.

8.1.3.2. Apresentar documento de regularidade emitido pela ANAC: Certidão de Cadastro de Aeronave não Tripulada – Não Recreativo dentro do prazo de validade;

8.1.3.3. Certificado de Homologação do RPA emitido pela ANATEL dentro do prazo de validade;
8.1.3.4. Apresentar Portaria de inscrição no Ministério da Defesa na Categoria “A” (executante das fases aeroespacial e decorrente do aerolevantamento) em nome da licitante, nos termos do art. 6º do Decreto- Lei 1.177/1971, inciso I do art. 6º do Decreto 2.278/1997 e inciso I do art. 10º da Portaria Normativa n. 101/GM-MD de 26 de dezembro de 2018, válida na data de apresentação das propostas, bem como sua publicação no Diário Oficial da União ou;

8.1.3.5. Apresentar Portaria de inscrição no Ministério da Defesa na Categoria “B” (executante da fase aeroespacial do aerolevantamento) em nome de empresa consorciada licitante e Portaria de inscrição no Ministério da Defesa na Categoria “C” (executante da fase decorrente do aerolevantamento) em nome de empresa consorciada licitante nos termos do art. 6º do Decreto-Lei 1.177/1971, inciso I do art. 6º do Decreto 2.278/1997 e incisos II e III do art. 10º da Portaria Normativa nº 101/GM-MD de 26 de dezembro de 2018, válida na data de apresentação das propostas, bem como sua publicação no Diário Oficial da União.
10. EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE INVESTIGAÇÃO GEOTÉCNICA DE SUBSOLO A PERCUSSÃO
10.1) DEFINIÇÕES, CÓDIGOS E SIGLAS

a) Sondagem - Investigação feita num local visando a obtenção das características geológicas e parâmetros geotécnicos de formações em profundidade. 

Pode ser feita por métodos diretos (poço, galeria, trincheira, sondagem a trado, percussão e rotativa) ou indiretos (sondagem geofísica, sísmica etc.).

a. Sondagem a Percussão (SP) – É um Método de investigação Geológico-Geotécnico de Solos, em que a perfuração é obtida através da percussão destes por peças de aço cortantes. É utilizada tanto para obtenção de amostras quanto para índices de penetração do solo.
b) SPT (Standard Penetration Test) - Abreviatura do nome do ensaio de penetração padrão pelo qual se determina o índice de resistência à penetração (N),

b.1) N - Abreviatura do índice de resistência à penetração do SPT, cuja                                 determinação se dá pelo número de golpes correspondente à cravação dos últimos 30cm do amostrador-padrão, após a cravação inicial de 15cm, utilizando-se corda de sisal para                                   levantamento do martelo padronizado.

10.2) DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA

ABNT NBR 6484/2020 – Solo – Sondagem de Simples Reconhecimento com SPT;

ABNT NBR 8036/1983 - Programa de Sondagens de Simples Reconhecimento dos 

                                  Solos para Fundações de Edifícios;

ABNT NBR 9604/2024 - Abertura de Poço e Trincheira de Inspeção em Solo, com 

                                Retirada de Amostras Deformadas e Indeformadas;

ABNT NBR 9061/1985 - Segurança de Escavação a Céu Aberto.

10.3) DESCRIÇÃO

Execução da Sondagem de Simples Reconhecimento à Percussão

Diretrizes

a. Os equipamentos e acessórios utilizados nas medições devem ser adequados, estar em perfeitas condições de uso, operacionais, calibrados por órgãos credenciados ou rastreados a rede brasileira de calibração (RBC);

b. As equipes de operação devem apresentar qualificação e experiência necessárias à execução dos serviços, sendo constituídas por um sondador e dois ajudantes de sondagem;

c. Os serviços constantes desta especificação deverão ser acompanhados por técnicos experientes (Engenheiro Geotécnico, Geólogos e/ou Laboratoristas) capazes de interpretar as presentes especificações e decidir criteriosamente sobre onde e quando interromper cada atividade;

d. A elevação dos furos de sondagem deverá obrigatoriamente referir-se ao RN arbitrado (ponto fixo) a ser indicado na planta de localização este RN deverá ser um ponto fixo (marco) e deverá ser implementado no local pelo CONTRATADO.

e. As sondagens devem ser, no mínimo, de uma para cada 200 m2 de área da projeção em planta da estrutura, ou ao longo do caminhamento do traçado linha de dutos, espaçadas conforme programação de sondagem encaminhada pelo Projetista;

f. Água utilizada nos furos deve ser do tipo potável ou industrial e acondicionadas em tambores. As amostras retiradas dos furos deverão ser acondicionadas em tambores com divisórias, para decantação e posterior descarte;

g. Devem ser observados possíveis impactos e asseguradas as condições de segurança necessárias à proteção individual e do meio ambiente;

h. Conforme projetos delimitar através de piquetes de madeira, 01 ponto em cada área para execução do furo para Investigação e Identificação do Solo.

Equipamentos e Ferramentas

a. A empresa de sondagem deverá fornecer equipamentos e ferramentas para execução de sondagens de até 40m de profundidade ou que atendam as especificações de serviços.

b. Os equipamentos e ferramentas constarão dos seguintes elementos principais: tripé com roldana, guincho mecânico, ou moitão, trado concha e espiral, hastes e luvas de aço, alimentador de água, cruzeta, trépano e “T” de lavagem, barriletes amostradores e peças para cravação destes: martelo com 65kg com haste guia, tubos de revestimento, abaixadores e alçadores para hastes, saca-tubos, baldinho com válvula de pé, chaves de grifo, metro ou trena, recipientes herméticos para amostras tipo copo, parafina, sacos plásticos, etiquetas para identificação, medidor de nível d’água.

c. As peças de avanço da sondagem deverão permitir a abertura de um furo com diâmetro mínimo de 2½”. A forma e distribuição das saídas d’água do trépano, bem como as características das hastes dos ensaios de penetração padrão e de lavagem por tempo, deverão ser idênticas para todos os equipamentos, durante todo o serviço de sondagem de uma Empreiteira numa mesma obra.

d. Para os ensaios de penetração padrão as hastes deverão ser do tipo Schedule 80, retilíneas, com 1” de diâmetro interno e dotadas de roscas em bom estado, que permitam firme conexão com as luvas, e peso de aproximadamente 3,0 kg por metro linear. Quando acopladas, as hastes deverão formar um conjunto retilíneo.

e. A empresa de sondagem deverá dispor de hastes com comprimentos métricos exatos (p. ex. 1, 2, 3 m etc.), a fim de facilitar as operações de início do furo, e evitar emendas sucessivas (inconvenientes) a maiores profundidades. 

f. Os barriletes amostradores deverão se encontrar em bom estado, com roscas e ponteiras perfeitas e firmes, assim como não apresentar fraturas em nenhuma parte.

g. O trépano deverá estar em bom estado e sua extremidade inferior cortante sempre afiada.

Execução

a. A sondagem deve ser iniciada com emprego de trado-concha ou cavadeira manual até a profundidade de 1,0m, seguindo-se a instalação até essa profundidade, do primeiro segmento de tubo de revestimento dotado de sapata cortante;

b. O controle das profundidades do furo, com precisão de 1cm, deve ser feito pela diferença entre o comprimento total das hastes, com a peça de perfuração e a sobra das mesmas, em relação a um nível de referência, fixado à boca do furo;

c. O ensaio de penetração padrão de acordo com o método SPT – Standard Penetration Test, amostrador Terzaghi & Peck (diâmetro interno de 1 3/8” e externos de 2"), deve ser executado, a cada metro, a partir do 1,0m de profundidade;

d. Não deve ser admitido o ensaio de penetração padrão sem a válvula de bola, especialmente em terrenos não coesivos o abaixo do nível d´água;

e. O fundo do furo deve estar satisfatoriamente limpo;

f. Caso se observem desmoronamentos da parede do furo, o tubo de revestimento deve ser cravado de tal modo que sua boca inferior nunca fique abaixo da cota do ensaio de penetração padrão;

g. Determinar os tipos de solo em suas respectivas profundidades de ocorrência, através de análise local e laboratorial, o que for aplicável, sendo limitada a profundidade conforme definido nos projetos;

h. Determinar posição do nível-d ’água, se identificado o lençol freático Atenção especial deverá ser dada à discriminação do aquífero subterrâneo. Onde for detectada a existência de N.A. subterrâneo (lençol freático), será sua profundidade anotada no ato no Boletim de Sondagem, devendo também ser determinada a sua origem e potabilidade;

i. Terminado o furo, a água dentro do mesmo deverá ser esgotada completamente, sendo feita outra determinação 24 horas após. Não serão aceitos, sob quaisquer argumentos, boletins de sondagens sem as determinações de nível de água aqui exigidas. Em caso de fechamento do furo, impedindo a medição após 24 horas, executar-se-á novo furo ao lado, para tal verificação (em acordo com o item 4.3.3 da NBR 6484/80) sem ônus para o CONTRATANTE.

Ensaio de Penetração

a. O martelo para cravação do amostrador deve ser erguido manualmente, com auxílio de uma corda de sisal e polia fixa ao tripé. É vedado o emprego de cabo de aço para erguer o martelo;

b. Se na aplicação do primeiro golpe do martelo a penetração for superior a 45cm, o resultado da cravação do amostrador deve ser expresso pela relação deste golpe com a respectiva penetração, por ex.: 1/50;

c. Não tendo ocorrido penetração igual ou maior do que 45cm no procedimento acima, deve se iniciar a cravação do amostrador através da queda do martelo; 

d. Cada queda do martelo corresponde a um golpe e devem ser aplicados tantos golpes quantos forem necessários à cravação de 45cm do amostrador; 

e. Deve ser anotado o número de golpes e, a penetração em centímetros, para a cravação de cada terço (15cm) do amostrador; 

f. Assim, serão determinadas as resistências a penetração padrão no terreno de metro em metro e/ou em cada mudança de camada, de sorte que o amostrador (padrão SPT) penetre 45cm no terreno. Deverão ser anotados, pelo sondador no Boletim de Sondagem, obrigatoriamente, o número de golpes para cravar 3 os (três) segmentos de 15cm assinalados na haste que determinaram os primeiros 30 e os últimos 30cm de penetração do amostrador no terreno;

g. O valor da resistência à penetração padrão (N) consiste no número de golpes necessário à cravação dos 30cm finais do amostrador; 

h. Determinar os índices de resistência à penetração padrão, a cada 1,0m;

i. As amostras de ensaio, extraídas quando do ensaio de penetração dinâmica (de metro em metro ou no caso de mudança de camada), deverão classificadas pelo sondador e acondicionadas em invólucros de plástico e identificados, com etiquetas. As amostras e o Boletim de Sondagem deverão ser encaminhados para o laboratório da empresa de sondagem para posterior confirmação e complementação da classificação das amostras por profissional habilitado e elaboração do Relatório de Sondagem;

j. O furo prosseguirá nas seguintes condições:

ii. Em princípio até atingir a camada "Impenetrável a Percussão"; 

iii. Caso seja atingida a condição de “Impenetrável à Percussão” deverá ser dado prosseguimento a sondagem, assim, devendo ser feito ensaio de lavagem por tempo, através de circulação de água com substituindo-se o amostrador por um trépano. No caso de se encontrar camadas fracas de argila orgânica mole, por exemplo, estas deverão ser totalmente atravessadas. 

iv. No caso de terrenos coluviais, toda a camada de solo e fragmentos de rocha (em caso de talús) deverá ser atravessada através de sondagem rotativa, até que seja encontrado solo residual ou o embasamento rochoso, caso assim deseje a fiscalização.
Ensaio de Lavagem por Tempo

a. Os ensaios de lavagem por tempo são utilizados numa sondagem à percussão, com o objetivo de se avaliar a penetrabilidade do solo ao avanço do trépano da sondagem. Consiste em erguer o sistema de circulação d’água da altura de aproximadamente 0,3 m e durante sua queda deve ser manualmente imprimido um movimento de rotação no hasteamento, por 30 minutos, anotando-se os avanços obtidos a cada período de dez minutos. Os equipamentos a serem utilizados serão: trépano de lavagem, hastes do tipo Schedule 80, retilíneas, com 1” de diâmetro interno e dotadas de roscas em bom estado, que permitam firme conexão com as luvas, e peso de aproximadamente 3,0 kg por metro linear, dos ensaios penetração dinâmica que deverão ser idênticas para todos os equipamentos, durante todo o serviço de sondagem de uma Empreiteira numa mesma obra;

b. Atingindo o impenetrável à percussão e havendo interesse no prosseguimento da sondagem pelo método a percussão, este será realizado através da lavagem, com ensaios de lavagem por tempo, atendendo à limitação de avanços inferiores a 5,0 cm por períodos em três períodos consecutivos de dez minutos, neste caso o material será considerado impenetrável à lavagem, anotando-se no boletim: “Impenetrável ao Trépano”;

c. O impenetrável à lavagem por tempo, como critério para término da sondagem à percussão, não implica na eliminação dos ensaios de penetração SPT, devendo ser observados se durante 10 golpes consecutivos, não se computando os cinco primeiros golpes do teste, ou quando o valor ultrapassar 50, num mesmo ensaio, sendo assim suspensos os ensaios de penetração e reiniciados quando, em qualquer profundidade, voltar a ocorrer material susceptível de ser submetido a esse tipo de ensaio;

d. Não é recomendada a adoção do critério de impenetrável a lavagem por tempo para término da sondagem à percussão, quando estiver prevista a continuação da sondagem pelo processo rotativo.

Amostragem

a. As amostras deverão ser representativas dos materiais atravessados e livres de contaminação;

b. As amostras a serem obtidas nas sondagens à percussão serão dos seguintes tipos:

c. Amostras de barrilete amostrador SPT, com cerca de 200g, constituídas pela parte inferior do material obtido no amostrador. Sempre que possível, a amostra do barrilete deve ser acondicionada, mantendo-se intactos os cilindros de solo obtidos

d. Amostras de trado, com cerca de 500g, constituídas por material obtido durante a perfuração e coletadas na parte inferior das lâminas cortantes do trado;

e. Amostras de lavagem, com cerca de 500g, obtidas pela decantação d’água de circulação, em recipiente com capacidade mínima de 100 litros. Neste processo de amostragem é vedada a prática de coleta do material acumulado durante o avanço da sondagem, em recipiente colocado junto à saída d’água de circulação;

f. Amostras de baldinho, com cerca de 500g, constituídas por material obtido no baldinho com válvula de pé;

g. Executando-se as amostras de barrilete, deve ser coletada, no mínimo, uma amostra para cada metro perfurado. Deverão ser coletadas tantas amostras quanto forem os diferentes tipos de materiais;

h. As amostras acondicionadas em corpos e sacos plásticos serão colocadas em caixas de madeira, ou de plástico, tipo e dimensões usados em furos rotativos de diâmetro BW. As caixas deverão ser providas de tampa com dobradiças. Na tampa e num dos lados menores da caixa, deverão ser anotados com tinta indelével os seguintes dados:

i. número do furo;

ii. nome da obra;

iii. local;

iv. número da caixa e o número de caixas do furo;

i. Quando a sondagem à percussão for seguida por sondagem rotativa, deve ser utilizada caixa de amostra apropriada para o diâmetro da sondagem rotativa programada;

j. As amostras serão coletadas desde o início do furo e acondicionadas na caixa, com separação de tacos de madeira, pregados na divisão longitudinal. A sequência de colocação das amostras na caixa iniciar-se-á no lado da dobradiça da esquerda para a direita;

k. A profundidade de cada trecho amostrado deve ser anotada, com caneta esferográfica ou tinta indelével, no taco do lado direito da amostra. No lado direito da última amostra do furo deve ser colocado um taco adicional com a palavra “FIM”;

l. Cada metro perfurado, com exceção do primeiro, deve estar representado na caixa de amostra por duas porções de material de material separadas por tacos de madeira: a primeira com amostra de penetrômetro, e a segunda, com amostra de trado, lavagem ou baldinho;

m. Não havendo recuperação de material no barrilete, no local da amostra deve ser colocado um taco de madeira com as palavras “não recuperou”. No caso de ser utilizado todo o material disponível para amostragem do ensaio de penetração, deve ser colocado no local da amostra um taco com as palavras “recuperou pouco”;

n. No caso de pouca recuperação de amostragem no barrilete, deve-se dar preferência à amostragem do ensaio de penetração;

o. Na divisão longitudinal de madeira junto à amostra, do lado da dobradiça, deve constar o tipo de amostragem, isto é: trado, lavagem, penetrômetro etc;

p. A cada ensaio de penetração, cerca de 100g da amostra do barrilete deverão ser imediatamente acondicionados em recipientes de vidro ou plástico rígido, com tampa hermética, parafinada ou selada com fita colante. Esta amostra deve ser identificada por duas etiquetas, em papel cartão, uma interna e outra colada na parte externa do recipiente, onde constem:

i. nome da obra;

ii. nome do local;

iii. número de sondagens;

iv. número da amostra;

v. número de golpes e penetração do ensaio;

vi. data;

vii. operador.

q. As anotações deverão ser feitas com caneta esferográfica ou tinta indelével, em papel cartão, devendo as etiquetas serem protegidas, com sacos plásticos, de avarias no manuseio da amostra;

r. Estes recipientes deverão ser acondicionados em caixas apropriadas para transporte ou, de preferência, na caixa de madeira ou plástico, tipo e dimensões usados em furos rotativos de diâmetro BW;

s. As caixas de amostras deverão permanecer guardadas à sombra, em local ventilado, até o final da sondagem, quando serão transportadas para o local indicado pela fiscalização, na obra;

Critérios para Paralisação da Sondagem

A sondagem a percussão deve ser dada por terminada nos seguintes casos:

a. Impenetrável à percussão – A cravação do amostrador deve ser interrompida quando o número de golpes ultrapassar a 30 e a penetração do amostrador padrão for inferior a 15cm; ou se durante a aplicação de 5 (cinco) golpes sucessivos do martelo não se observar avanço do amostrador padrão, ou se em mesmo ensaio o número máximo de golpes for de 50;

Atingidas as condições assim definidas, os ensaios de penetração devem ser suspensos, sendo executado a seguir, ensaio de avanço de perfuração com lavagem por tempo, conforme anteriormente descrito.

O processo de perfuração por circulação de água, associado aos ensaios de penetração, deve ser utilizado até onde se obtiver, nestes ensaios, uma das seguintes condições:

· Em 3 m sucessivos, se obtiver 30 golpes para penetração dos 15cm iniciais do amostrador padrão;

· Em 4 m sucessivos, se obtiver 50 golpes para penetração dos 30cm iniciais do amostrador padrão;

· Em 5m sucessivos, se obtiver 50 golpes para a penetração dos 45cm do amostrador padrão.

Havendo necessidade técnica de continuar a investigação do subsolo em profundidades superiores, o processo de perfuração deve ser prosseguido pelo método rotativo, quando indicado pelo projeto ou solicitado pela fiscalização. 

Voltando a ocorrer material susceptível de ser efetuado ensaio de penetração padrão (SPT) o ensaio deverá ser retomado conforme descrito anteriormente.

b. Critério para paralisação em cortes

 Quando atingir a 2,0m abaixo do greide previsto, ou conforme especificado na programação dos serviços.

Quando for atingido o impenetrável à percussão conforme descrito no item anterior, sem prejuízo de continuação pelo processo rotativo, ou quando solicitado pela fiscalização.

c. Critério para paralisação para fundação de aterros

Após atravessar a camada de solo aluvionar penetrando 3,0m no substrato inferior.

Após 3,0m consecutivos com índice N ≥ 20 golpes/30cm, ou conforme especificado na programação dos serviços.

Em locais onde houver camada de solo mole espessa, a sondagem deve sr paralisada conforme especificado na programação dos serviços.

d. Critério para paralisação para fundações de obras de arte corrente

Após 3,0m consecutivos com índice N ≥ 20 golpes/30cm, abaixo da cota prevista para fundação da obra.

Quando for atingido o impenetrável com avanço de perfuração com lavagem por tempo, conforme procedimento descrito anteriormente, continuando o furo pelo processo rotativo por mais 3,0m.

e. Critérios para paralização para fundações de obras de arte especiais

Quando for constatado 5,0m consecutivos, com índice N ≥ 45 golpes/30cm, abaixo da cota inferior da estrutura, ou conforme especificado na programação dos serviços.

Quando ultrapassar 10,0m consecutivos com N ≥ 30 golpes/30cm.

Quando ocorrer o impenetrável, com avanço de perfuração com lavagem por tempo, conforme procedimento descrito anteriormente, continuando o furo, pelo processo rotativo por mais 5,0m.

Resultados

a. Informações sobre o andamento das sondagens deverão ser fornecidas diariamente, quando solicitadas.

b. Os resultados serão fornecidos, através de documento denominado Relatório de Sondagem, em 2(duas) cópias em papel sulfite (formato A4/ABNT), 75g/m2 e mídia eletrônica, elaborados pela empresa de sondagem e assinado por Engo. Geotécnico ou Geólogo responsável, o que for aplicável, e apresentado para a Projetista e ao Cliente para análise e conhecimento, devendo constar, no mínimo:

i. nome da obra e interessado;

ii. identificação e localização do furo;

iii. diâmetro da sondagem e método de perfuração;

iv. cota, quando fornecida;

v. data da execução;

vi. nome do sondador e da firma;

vii. tabela com leitura de nível d’água com data, hora, profundidade do furo, profundidade do revestimento e observações sobre eventuais fugas d’água, artesianismo etc. No caso de não ter sido atingido o nível d’água, deverão constar no boletim as palavras “furo seco”;

viii. posição final do revestimento;

ix. resultado dos ensaios de penetração, com o número de golpes e avanço em centímetros para cada terço de penetração do amostrador;

x. resultados dos ensaios de lavagem, com intervalo ensaiado, avanço em centímetros e tempo de operação da peça de lavagem;

xi. resultados dos ensaios de permeabilidade, com o processo utilizado, posição das extremidades inferior e superior do revestimento, profundidade do furo, diâmetro do revestimento e medidas de absorção d’água feitas a cada minuto, com a respectiva unidade;

xii. identificação das anomalias observadas;

xiii. confirmação do preenchimento do furo ou motivo do seu não preenchimento;

xiv. visto do encarregado da Empreiteira na obra.

xv. Os resultados de cada sondagem à percussão deverão ser apresentados, num prazo máximo de 30 dias após seu término, na forma de perfis individuais na escala 1:100, onde conste, além dos dados dos resultados preliminares de cada sondagem, calculados e colocados em gráficos, quando for o caso, a classificação geológica e geotécnica dos materiais atravessados, feita por profissional habilitado, cujo nome e assinatura deverão constar no perfil;

xvi. Os resultados dos ensaios de permeabilidade deverão ser apresentados em valores numéricos: da absorção em l/min.m, da pressão em kg/cm² e da perda d’água específica em l/min.m/kg/cm², assinalados em três colunas justapostas, limitadas acima e abaixo por linhas horizontais na posição dos limites do intervalo ensaiado;

xvii. Até 30 dias após o término do último furo da campanha programada, a firma Empreiteira deve entregar relatório final contendo;

xviii. texto explicativo com localização, tempo gasto, número de furos executados, total de metros perfurados, bem como outras informações de interesse e conhecimento da Empreiteira;

xix. planta de localização das sondagens ou, na sua falta, esboço com distâncias aproximadas e amarração.

11. EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE INVESTIGAÇÃO GEOTÉCNICA DE SUBSOLO PERFURAÇÃO ROTATIVA

10.1) ESCOPO DOS SERVIÇOS

Os serviços compreendem a realização de sondagens rotativas para obtenção de testemunhos de rocha e análise da qualidade do maciço rochoso. O escopo inclui:

· Levantamento topográfico para locação dos pontos de sondagem.

· Perfuração rotativa com utilização de coroas diamantadas adequadas ao tipo de material.

· Recuperação e descrição das amostras de testemunho.

· Determinação do percentual de recuperação de testemunhos (RQD).

· Execução de ensaios de laboratório para caracterização geotécnica.

· Elaboração de relatório técnico geotécnico.
10.2) NORMAS TÉCNICAS

A execução dos serviços deverá seguir rigorosamente as normas técnicas vigentes, incluindo:

· ABNT NBR 6484/2020: Solo – Sondagem de Simples Reconhecimento com SPT.

· ABNT NBR 9604/2024: Abertura de Poço e Trincheira de Inspeção em Solo, com Retirada de Amostras Deformadas e Indeformadas.

· ABNT NBR 9061/1985: Segurança de Escavação a Céu Aberto.
10.3) METODOLOGIA

Perfuração Rotativa

· Utilização de perfuratriz equipada com mesa rotativa e motor de alto torque.

· Emprego de hastes metálicas interligadas para transmissão do movimento rotativo.

· Aplicação de coroas diamantadas conforme a dureza da formação rochosa:

· Coroa NQ (47,6 mm de diâmetro interno, 75,7 mm externo)

· Coroa HQ (63,5 mm de diâmetro interno, 96 mm externo)

· Coroa PQ (85 mm de diâmetro interno, 122,6 mm externo)

· Uso de fluido de perfuração para remoção de detritos e resfriamento das coroas.

· Extração de testemunhos cilíndricos de rocha para análise laboratorial.

· Medição do RQD (Rock Quality Designation) para avaliação da qualidade da rocha.

10.4) EQUIPAMENTOS

Os equipamentos utilizados devem ser compatíveis com as condições do terreno e garantir a obtenção de amostras representativas. Os principais incluem:

· Perfuratriz Rotativa: Máquina com sistema de avanço hidráulico e mesa rotativa.

· Hastes de Perfuração: Tubos metálicos de diâmetros adequados às coroas utilizadas.

· Coroas Diamantadas: Ferramentas de corte para diferentes formações rochosas.

· Testemunhador: Dispositivo para recuperação de amostras cilíndricas.

· Sistema de Circulação de Fluido: Composto por bomba d’água e tanque de armazenamento.

· Bomba de Lama: Equipamento para impulsionar fluidos de perfuração.

10.5) CONTROLE DE QUALIDADE

· As sondagens devem ser supervisionadas por profissional qualificado.

· Os dados obtidos devem ser registrados em boletins padronizados.

· Os testemunhos devem ser armazenados e identificados adequadamente.

· Avaliação da homogeneidade dos resultados pelo técnico responsável.

10.6) SEGURANÇA DO TRABALHO

A empresa contratada deverá cumprir todas as normas de segurança e saúde ocupacional, incluindo:

· Uso de EPIs obrigatórios (capacetes, luvas, óculos de proteção, botas, colete refletivo, protetor auricular).

· Sinalização adequada da área de sondagem e isolamento da área.

· Capacitação dos profissionais envolvidos nas operações de campo.

· Plano de emergência e primeiros socorros disponíveis no local.
10.7) ENTREGA DOS RESULTADOS

Os resultados deverão ser apresentados em relatório técnico contendo:

· Planta de locação dos furos de sondagem.

· Perfis geotécnicos detalhados com descrição estratigráfica.

· Tabelas e gráficos com resultados de ensaios laboratoriais.

· Interpretação geotécnica dos resultados.

· Conclusões e recomendações para fundações e estabilidade do terreno.
10.8) PRAZOS

O prazo para a execução das sondagens e entrega do relatório final será de XX dias corridos após a emissão da ordem de serviço. O contratante deverá garantir acesso ao local e condições adequadas para os trabalhos.
10.9) DISPOSIÇÕES FINAIS

· Quaisquer imprevistos deverão ser comunicados ao contratante imediatamente.

· Alterações no escopo deverão ser aprovadas previamente por escrito.

· A empresa executora deverá garantir a correta destinação dos resíduos gerados.

OBS: Qualquer alteração na especificação do projeto deverá ser submetida à aprovação do CONTRATANTE.

Cada SERVIÇO executado e seus respectivos arquivos serão de PROPRIEDADE da CONTRATANTE, no entanto, a autoria do projeto fica assegurada ao profissional que o idealizou.

12. APRESENTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

·  A CONTRATADA deverá apresentar a via da ART / RRT junto ao CREA / CAU do profissional responsável pela execução de cada uma das partes dos serviços ou conjunto de serviços constantes do escopo;
· Quando da entrega dos serviços, a CONTRATADA deverá fazer a comunicação escrita da conclusão dos serviços correspondentes, contendo a relação completa dos documentos entregues, em duas vias. Uma das vias, uma vez protocolada pela CONTRATANTE, será devolvida à CONTRATADA;
· Deverá encaminhar o produto do levantamento executado à fiscalização em arquivo .dwg/.dxf georreferenciado em formato de pontos COGO ou blocos (versão 2018 ou anterior) e arquivo de texto .txt/.csv em formato conforme orientações do SAMAE;
· Deverá utilizar o Datum SIRGAS2000 UTM 23S. 

13. SOLICITAÇÃO DE SERVIÇOS

·  Todos os serviços solicitados pela P.M.P. serão registrados em formulários específicos denominados Ordens de Serviço. Este formulário, em três vias, registrará o nome dos serviços solicitados, data para início prazo para conclusão do serviço, descrição sucinta do serviço solicitado, data e assinatura de autorização para início dos serviços por profissional responsável da P.M.P. e data e assinatura do recebimento do documento por profissional responsável da CONTRATADA. 
· Os serviços de campo serão realizados no município de Petrópolis – RJ, sendo que os trabalhos técnicos para elaboração de plantas, desenhos, mapas e planilhas serão realizados no escritório da empresa CONTRATADA.

· Após a emissão da Ordem de Serviço a CONTRATADA terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para dar início aos trabalhos. 
· O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços.
14. MEDIÇÕES

As medições serão feitas conforme o cronograma referente a cada contratação.
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